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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.  /2026 

 
CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADANIA 

HONORÁRIA” DE CAMPO MOURÃO AO 

PASTOR EDIMAR GUIDINO. 

 

       O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 72, inciso XXIX, combinado com o Art. 116 do Regimento  

Interno e a Resolução nº 41/2011 desta Casa de Leis, submete à apreciação do  

Soberano Plenário o seguinte: 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

 
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Campo Mourão ao Pastor Edimar Guidino. 

 
Art. 2º. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a 

convocar Sessão Solene para entrega do Título concedido por esta Resolução. 

 
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Resolução 

correrão por conta de verba própria, consignada no vigente orçamento. 
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Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 03 de março, de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 

Eliane Regina da Silva  

   “ELIANE DO CAFÉ 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N._____/2026. 

 
 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, e 

 Senhora Vereadora. 

 

 

 
A presente homenagem tem por finalidade reconhecer e enaltecer a relevante 

contribuição do Pastor Edimar Guidino à comunidade de Campo Mourão, por sua 

dedicada atuação pastoral, educacional, social e comunitária ao longo de décadas 

de serviço comprometido com o bem-estar espiritual e humano de nossa população. 

Nascido na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Edimar Guidino iniciou sua 

trajetória ministerial em 1994, quando foi enviado ao Seminário Presbiteriano 

Renovado de Cianorte para cursar Bacharelado em Teologia, dando início a uma 

caminhada marcada pela vocação, pelo estudo e pela dedicação à fé cristã e ao 

serviço ao próximo. 

Em dezembro de 1997, a convite do Pastor Jonathan Ferreira, passou a 

integrar o quadro pastoral do Vale da Bênção, em Araçariguama – SP, onde também 

exerceu importante papel acadêmico, atuando como professor de Grego no 

Seminário STEMA e professor de Hebraico no Seminário Teológico Sul Brasileiro, 

em Vargem Grande Paulista – SP, contribuindo para a formação de novos líderes 

religiosos. 

No ano de 1999, recebeu o convite do Pastor Lauro Celso de Souza para 

integrar o corpo pastoral da Primeira Igreja Presbiteriana Renovada de Campo 

Mourão, onde serviu com dedicação até setembro de 2007. Nesse mesmo ano, 

liderou o início da Terceira Igreja Presbiteriana Renovada de Campo Mourão, 

assumindo como Pastor Presidente, função que exerce até os dias atuais, somando, 

neste ano, 19 anos de frutífero ministério à frente dessa comunidade, marcada por 

crescimento espiritual, acolhimento e relevantes ações sociais. 
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Sua liderança também se destacou no âmbito denominacional, tendo sido 

membro da Diretoria do Presbitério de Cianorte da Igreja Presbiteriana Renovada do 

Brasil, exercendo as funções de Primeiro Secretário, Vice-Presidente e, por 12 anos 

consecutivos, Presidente, cargo que atualmente volta a ocupar. Entre os anos de 

2022 e 2025, foi eleito Primeiro Secretário Nacional da denominação, atuando em 

projetos voltados à valorização da família pastoral e ao crescimento estratégico das 

igrejas em todo o país. 

Sob sua orientação, a Terceira Igreja Presbiteriana Renovada tornou-se 

mantenedora do Projeto Esperança, ação social que há mais de 15 anos oferece 

café da manhã ao INCAM, CISCOMCAM e Santa Casa, demonstrando compromisso 

concreto com a solidariedade, o cuidado com o próximo e o fortalecimento das 

instituições que servem à população de Campo Mourão e região. 

Sua sólida formação acadêmica reforça o compromisso com o conhecimento 

e a educação, sendo: 

• Bacharel em Teologia pelo Seminário Presbiteriano Renovado de 

Cianorte; 

• Bacharel em Teologia pelo UniCesumar; 

• Licenciado em Filosofia, História e Sociologia; 

• Pós-graduado em Filosofia, História, Sociologia, Gestão de Pessoas e 

Psicopedagogia; 

• Mestre Profissional em Teologia, com reconhecimento pelo MEC, pela 

FABAPAR; 

• Doutor Livre em Ministério pela FTSA. 

Homem de fé, educador, líder comunitário e promotor de ações sociais que 

impactam diretamente a vida de inúmeras famílias, o Reverendíssimo Edimar 

Guidino construiu, em Campo Mourão, uma história que transcende o ministério 

religioso, tornando-se referência de serviço, diálogo, formação humana e 

compromisso com o desenvolvimento social. 

Diante de sua expressiva contribuição espiritual, educacional e social, 

plenamente justificável se torna a concessão do Título de Cidadão Honorário de 
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Campo Mourão, como forma de reconhecimento público por sua dedicação, amor à 

cidade e relevantes serviços prestados à comunidade mourãoense. 

 
 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 03 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 Eliane Regina da Silva  

    “ELIANE DO CAFÉ” 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
“ Título de Cidadão Honorário de Campo Mourão ao Pastor Edimar Guidino” 
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CONAN-CICRIM Certidão emitida em 26/02/2026 às 10:35 

 

20260226-blCE-omxv-iiAc 

 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
 

 
Em atendimento à solicitação efetuada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná sob o 
protocolo nº 20260226-blCE-omxv-iiAc. 

 
CERTIFICA-SE que, em consulta aos sistemas eletrônicos de registros processuais do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, NÃO CONSTAM em nome de EDIMAR GUIDINO, filho(a) de EUNICE 
GURRÃO GUIDINO e OSMAR GUIDINO, inscrito(a) no CPF nº 017.170.709-57, recursos ou ações 
originárias CRIMINAIS, de competência do 2º Grau de Jurisdição, inclusive procedimentos criminais 
militares. 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2026 

 
Certidão emitida em 26/02/2026 às 10:35 (data e hora de Brasília) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Para verificar a validade desta certidão acesse https://www.tjpr.jus.br/certidoes e clique no menu da Certidão de Pessoa 
Física. Após, acesse a guia Verificar Certidão e informe o Código Validador localizado na lateral direita deste documento. 
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